
Recorrida: Agenzia delle Entrate-Ufficio di Taranto 2 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Commissione tributaria provin
ciale di Taranto — Interpretação do artigo 9. o , n. o 1, da Direc
tiva 2002/21/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 
de Março de 2002, relativa a um quadro regulamentar comum 
para as redes e serviços de comunicações electrónicas (JO L 108, 
p. 33) e dos artigos 12. o e 13. o da Directiva 2002/20/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Março de 2002, 
relativa à autorização de redes e serviços de comunicações elec
trónicas (JO L 108, p. 21) — Aplicação de uma taxa governa
mental de concessão no caso de contrato de assinatura telefó
nica — Taxa não aplicada no caso de cartão telefónico pré-pago 
— Admissibilidade 

Dispositivo 

1. A parte da quarta questão relativa à Directiva 2002/77/CE da 
Comissão, de 16 de Setembro de 2002, relativa à concorrência 
nos mercados de redes e serviços de comunicações electrónicas, bem 
como a da sexta questão, são inadmissíveis. 

2. A Directiva 2002/20/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 7 de Março de 2002, relativa à autorização de redes e serviços 
de comunicações electrónicas (directiva «autorização»), e a Directiva 
2002/21/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de 
Março de 2002, relativa a um quadro regulamentar comum 
para as redes e serviços de comunicações electrónicas (directiva 
«quadro»), não se opõem a uma taxa como a taxa governamental 
de concessão 

( 1 ) JO C 24, de 30.01.2010. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 12 de 
Janeiro de 2011 — Heinz Helmuth Eriksen (C-205/10 P), 
Bent Hansen (C-217/10 P), Brigit Lind (C-222/10 P)/ 

Comissão Europeia 

(Processos apensos C-205/10 P, C-217/10 P e 
C-222/10 P) ( 1 ) 

[Recurso de decisão do Tribunal Geral — Acção de indemni
zação — Consequências para a saúde pública do acidente 
nuclear de Thule (Gronelândia, Dinamarca) — Directiva 
96/29/Euratom — Não adopção pela Comissão de medidas 

contra um Estado-Membro] 

(2011/C 120/04) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: Heinz Helmuth Eriksen (C-205/10 P), Bent Hansen 
(C-217/10 P), Brigit Lind (C-222/10 P) (representante: I. Ander
son, Advocate) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: M. 
Patakia e E. White, agentes) 

Objecto 

Recursos dos despachos do Tribunal Geral (Quarta Secção) de 
24 de Março de 2010, Eriksen/Comissão (T-516/08), Hansen/ 
/Comissão (T-6/09) e Lind/Comissão (T-5/09) pelos quais o Tri
bunal julgou manifestamente desprovidas de qualquer funda
mento jurídico as acções de indemnização para reparação dos 
danos alegadamente sofridos pelos recorrentes pelo facto de 
Comissão não ter adoptado as medidas necessárias para obrigar 
a Dinamarca a dar cumprimento à Directiva 96/29, que fixa as 
normas de segurança de base relativas à protecção sanitária da 
população e dos trabalhadores contra os perigos resultantes das 
radiações ionizantes (JO L 159, p. 1), e a aplicar essas disposi
ções aos trabalhadores envolvidos no acidente nuclear de Thule 
(Gronelândia), em violação da resolução do Parlamento Europeu 
sobre as consequências deste acidente para a saúde pública, 
adoptada em 20 de Abril de 2007 [petição 720/2002, 
2006/2012 (INI] 

Dispositivo 

1. É negado provimento aos recursos. 

2. H. Eriksen, B. Hansen e B. Lind são condenados nas despesas. 

( 1 ) JO C 195, de 17 de Julho de 2010. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 
18 de Janeiro de 2011 (pedido de decisão prejudicial 
do Dioikitiko Efeteio Thessalonikis — Grécia) — 
Souzana Berkizi-Nikolakaki/Anotato Symvoulio epilogis 
prosopikou (A.S.E.P.), Aristoteleio Panepistimio 

Thessalonikis 

(Processo C-272/10) ( 1 ) 

(«Artigo 104. o , n. o 3, do Regulamento de Processo — Política 
social — Artigo 155. o , n. o 2, TFUE — Directiva 1999/70/CE 
— Artigo 8. o do Acordo-Quadro relativo a contratos de tra
balho a termo — Contratos de trabalho a termo no sector 
público — Contratos sucessivos — Abuso — Sanções — 
Conversão num contrato de trabalho sem termo — Regras 
processuais — Prazo de prescrição — Princípios da equivalên
cia e da efectividade — Diminuição do nível geral de 

protecção dos trabalhadores») 

(2011/C 120/05) 

Língua do processo: grego 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Dioikitiko Efeteio Thessalonikis
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Partes no processo principal 

Recorrente: Souzana Berkizi-Nikolakaki 

Recorridos: Anotato Symvoulio epilogis prosopikou (A.S.E.P.), 
Aristoteleio Panepistimio Thessalonikis 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Dioikitiko Efeteio Thessalonikis 
— Interpretação do n. o 3 do artigo 8. o do Anexo à Directiva 
1999/70/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999, respeitante 
ao acordo-quadro CES, UNICE e CEEP relativo a contratos de 
trabalho a termo (JO L 175, p. 43) — Regulamentação nacional 
que introduz um prazo de prescrição para converter os con
tratos de trabalho a termo em contratos de trabalho sem termo 

Dispositivo 

1. O artigo 155. o , n. o 2, TFUE, e o Acordo-Quadro relativo a 
contratos de trabalho a termo, concluído em 18 de Março de 
1999, que figura em anexo à Directiva 1999/70/CE do Conse
lho, de 28 de Junho de 1999, respeitante ao acordo-quadro CES, 
UNICE e CEEP relativo a contratos de trabalho a termo, devem ser 
interpretados no sentido de que não se opõem a uma regulamen
tação nacional, como o artigo 11. o , n. o 2, do decreto presidencial 
n. o 164/2004, sobre as disposições relativas aos trabalhadores 
recrutados pelo sector público com base em contratos a termo, 
que prevê que o pedido de um trabalhador que tem por objecto 
a conversão num contrato de trabalho sem termo de uma sucessão 
de contratos de trabalho a termo susceptíveis de serem considerados 
abusivos deve ser apresentado à autoridade competente dentro de 
um prazo de prescrição de dois meses a contar da data da entrada 
em vigor do referido decreto, desde que este prazo, o que incumbe 
ao órgão jurisdicional de reenvio verificar, não seja menos favorável 
que o relativo a recursos semelhantes de direito interno em matéria 
de direito do trabalho e não torne impossível ou excessivamente 
difícil o exercício dos direitos atribuídos pelo direito da União. 

2. O artigo 8. o , n. o 3, do Acordo-Quadro relativo a contratos de 
trabalho a termo deve ser interpretado no sentido de que não se 
opõe a uma regulamentação nacional, como o artigo 11. o , n. o 2, 
do decreto presidencial n. o 164/2004, que prevê que o pedido de 
um trabalhador que tem por objecto converter num contrato de 
trabalho sem termo uma sucessão de contratos de trabalho a termo 
susceptíveis de serem considerados abusivos deve ser apresentado à 
autoridade competente dentro de um prazo de prescrição de dois 
meses a contar da data da entrada em vigor do referido decreto, 
enquanto os prazos correspondentes previstos nas regulamentações 
nacionais análogas anteriores a esta data foram prorrogados, visto 
que esta regulamentação não afecta o nível geral de protecção dos 
trabalhadores a termo. 

( 1 ) JO C 221, de 14 de Agosto de 2010. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Finanzgericht Hamburg (Alemanha) em 10 de Janeiro de 
2011 — WEGO Landwirtschaftliche Schlachtstellen 

GmbH/Hauptzollamt Hamburg-Jonas 

(Processo C-10/11) 

(2011/C 120/06) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht Hamburg 

Partes no processo principal 

Recorrente: WEGO Landwirtschaftliche Schlachtstellen GmbH 

Recorrido: Hauptzollamt Hamburg-Jonas 

Questão prejudicial 

O Hauptzollamt competente para efectuar o pagamento da res
tituição está vinculado pela rectificação, realizada a posteriori pela 
estância aduaneira de exportação, dos dados fornecidos na casa 
2 da declaração de exportação ou do exemplar de controlo 
T 5 ( 1 )? 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de Outubro de 
1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário (JO L 302, 
p. 1). 

Pedido de Decisão Prejudicial apresentado pelo Supreme 
Court of the United Kingdom em 7 de Fevereiro de 2011 
— JPMorgan Chase Bank N.A., Frankfurt Branch, e J.P. 
Morgan Securities Limited/Berliner Verkehrsbetrieb (BGV) 

Anstalt des öffentlichen Rechts 

(Processo C-54/11) 

(2011/C 120/07) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Supreme Court of the United Kingdom 

Partes no processo principal 

Recorrente: JPMorgan Chase Bank N.A., Frankfurt Branch, e J.P. 
Morgan Securities Limited 

Recorrido: Berliner Verkehrsbetrieb (BGV) Anstalt des öffentli
chen Rechts
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